








FUNDO MUNICIPAL PREVIDENCIÁRIO DE ESPERA FELIZ

FUMPREF

CONTRATO N° 007/2023

Processo n° 007/2023

Contratante: Fundo Municipal Previdenciário de Espera Feliz/MG
Contratada: DI BLASI CONSULTORIA FINANCEIRA LTDA

2° TERMO ADITIVO DO CONTRATO 007/2023

Pelo presente TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO, de um lado FUNDO
MUNICIPAL DE PREVIDENCIA DE ESPERA FELIZ - MG, com sede na RUA
FIORAVANTE PADULA, 200, CENTRO - ESPERA FELIZ- MG - CEP: 36830-

000 CNPJ: 05.370.615/0001-23 Tel.: 32-3746 2335, neste ato representada

pelo Diretor Presidente, Sr. ADÃO FERNANDES FERREIRA, CPF

722.803.956-49, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e de
outro a empresa DI BLASI CONSULTORIA FINANCEIRA LTDA,

03.866.812/0001-02, com sede na Avenida Passos, 101, sala 1002, Centro, Rio

de Janeiro/RJ, 20051-040, doravante denominada simplesmente

CONTRATADA, resolvem firmar o presente contrato, perante as testemunhas
abaixo firmadas, pactuam o presente contrato nas cláusulas e condições
abaixo, nos termos do processo 000007/2023:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OВЈЕТО - O presente TERMO ADITIVO tem
como objeto proceder à alteração da vigência do Contrato em epígrafe, firmado
entre as partes em 22/02/2023, nos termos previstos em sua Cláusula Sexta, e
alterações posteriores via primeiro aditivo".

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO - Pelo presente Termo
Aditivo fica prorrogada a vigência do Contrato até 02/01/2026.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO TERMO ADITIVO – O valor total

deste Termo Aditivo para cobrir as despesas relativas à prorrogação do
contrato pelo período de 12 (doze) meses é de R$ 4.200,00 (quatro mil e
duzentos reais), podendo este valor, ser corrigido aplicando-se, nos termos da
cláusula quarta do contrato em epígrafe, nos termos dos Arts. 105 e 106 da Lei

Federal nº° 14.133/2021 e de acordo com o percentual informado pelo Índice
Nacional de Preços ao Consumidor, acumulado nos doze últimos meses.

CLÁUSULA QUARTA - DA DESPESA - A despesa com este Termo Aditivo,
para o exercício subsequente, correrá por conta da dotação orçamentária
003001.001.09.272.00522.173 33903900000, Ficha 008, vinculado à atividade

Manutenção da Administração do FUMPREF, presente na Lei Orçamentária
Anual, exercício 2024, podendo ser alinhado à dotação orçamentária para
exercício financeiro de 2025.
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CLÁUSULA QUINTA – DO FUNDAMENTO LEGAL - O presente Termo
Aditivo encontra-se amparo legal no artigo 105, 106, 107, 124, 125, 126, da Lei
Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS - Ficam
ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial
firmado entre as partes.

E por estarem assim ajustadas, as partes firmam o presente Termo Aditivo, em

2 (duas) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

Espera Feliz/MG, 02 de janeiro de 2025.

Testemunhas:

Adão Femandes Ferreira
Tecnólogo em Gestão Pública
CP RPPS DIRG |-CGINV!

ADAO FERNANDES FERREIRA

DIRETOR PRESIDENTE

DI BLASI CONSULTORIA Assinado de forma digital por

FINANCEIRA

LTDA:03866812000102

DI BLASI CONSULTORIA

FINANCEIRA

LTDA:03866812000102

DI BLASI CONSULTORIA FINANCEIRA LTDA

CNPJ 03.866.812/0001-02

CONTRATADO


